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A IMPORTÂNCIA DO TRATAMENTO DE DADOS PARA O GRUPO 

Tratamentos de dados 
específicos do 

Grupo Brisa
 Vigilância eletrónica rodoviária

 Gestão de pagamentos de portagens

 Gestão de acidentes e incidentes

 Inspeção Técnica de veículos

 Gestão de Clientes/Marketing/Passatempos

 Recuperação e cobrança de valores em dívida/infrações

 Gestão de Recursos Humanos

 Recrutamento

 Medicina no Trabalho

 Câmaras de Videovigilância

 Gravação de Chamadas
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A IMPORTÂNCIA DO TRATAMENTO DE DADOS PARA O GRUPO 

Diversidade de canais de recolha de dados

Identificador Via 
Verde

Atendimento Presencial

Livro de Reclamações

Call center

Redes Sociais

App

Lojas Via Verde 

Site



ANTECIPAR E IMPLEMENTAR AS NOVAS REGRAS
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Avaliação 
Avaliação

Adaptação

Definição

Organização

Formação

Criação

às novas regras

dos tratamentos existentes (Gap Analysis) 

às novas regras

de estrutura de Governance

de processos e procedimentos

de colaboradores

de manuais e políticas internas



O  QUE MUDA NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
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Adequação funcional das aplicações

É necessário implementar regras para responder a requisitos como o direito 
ao esquecimento, o direito à informação ou a limitação de prazos de 
retenção de dados.

Registo de atividades e controlo de acessos

Passa a ser necessário registar operações, designadamente de acesso a dados pessoais, e 
rever de forma mais regular o controlo de acessos.

Finalidade e tratamento justificado de dados pessoais

Todos os fluxos e tratamentos de dados pessoais em aplicações devem estar 
alinhados com o Registo de Tratamento e serem conhecidos pelo DPO.



27SET17 | 6


